
 
LEI MUNICIPAL Nº 550/2005 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A SUPLEMENTAR O 
VALOR DE R$ 39.000,00 NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
PARA 2005 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 
JUVENTIL MAFALDA SANTOS, Prefeito Municipal de Sagrada 

Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I 
e III da Lei Orgânica Municipal, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar nas seguintes dotações orçamentárias do Poder Executivo Municipal:  

 
07 Secretaria Municipal da Educação  

07.01 Manutenção do Ensino Fundamental – MDE 
07.01.12 Educação 

07.01.12.361 Ensino Fundamental 
07.01.12.361.0066 Acesso, Manutenção e Qualificação do Ensino Fundamental. 

07.01.12.361.0066.2051 Manutenção do Transporte Escolar 
33390.30.39.00.00.00 Material para Manutenção de Veículos                         R$ 5.000,00 

  
08 Secretaria Municipal de Obras 

08.01 Unidades Subordinadas 
08.01.26 Transporte 

08.01.26.782 Transporte Rodoviário 
08.01.26.782.0123 Construção, Restauração e Conservação de Rodovias. 

08.01.26.782.0123.2071 Conservação e Manutenção da Frota de Máquinas 
33390.30.25.00.00.00 Material para Manutenção de Bens Móveis                R$ 10.000,00 
33390.30.39.00.00.00 Material para Manutenção de Veículos                         R$ 2.000,00 
33390.39.17.00.00.00 Manut. e Conserv. de Máquinas e equipamentos       R$ 10.000,00 
33390.39.19.00.00.00 Manutenção e Conservação de Veículos                      R$ 3.000,00 

  
08 Secretaria Municipal de Obras 

08.01 Unidades Subordinadas 
08.01.26 Transporte 

08.01.26.782 Transporte Rodoviário 
08.01.26.782.0123 Construção, Restauração e Conservação de Rodovias  

08.01.26.782.0123.2074 Ampliação e Manutenção do Parque de Máquinas 
34490.51.99.00.00.00 Outras Obras e Instalações                                           R$ 2.000,00 

  
08 Secretaria Municipal de Obras 

08.01 Unidades Subordinadas 
08.01.15 Urbanismo 



08.01.15.451 Infra-Estrutura Urbana 
08.01.15.451.0076 Melhoria da Infra-Estrutura Urbana 

08.01.15.451.0076.1021 Pavimentação e Manutenção de Vias 
34490.51.99.00.00.00 Outras Obras e Instalações                                           R$ 7.000,00 

  
 Total da Suplementação                                           R$ 39.000,00 

 
Parágrafo Único – Para a cobertura do crédito adicional suplementar 

ora autorizado, servirão de recursos os decorrentes da redução da seguinte dotação 
orçamentária do Poder Executivo: 

 
08 Secretaria Municipal de Obras 

08.01 Unidades Subordinadas 
08.01.26 Transporte 

08.01.26.782 Transporte Rodoviário 
08.01.26.782.0123 Construção, Restauração e Conservação de Rodovias  

08.01.26.782.0123.1023 Aquisição de Máquinas e Veículos 
34490.52.40.00.00.00 Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários   R$ 34.000,00 

  
07 Secretaria Municipal da Educação  

07.01 Manutenção do Ensino Fundamental – MDE 
07.01.12 Educação 

07.01.12.361 Ensino Fundamental 
07.01.12.361.0066 Acesso, Manutenção e Qualificação do Ensino Fundamental. 

07.01.12.361.0066.2053 Manutenção de Escolas da Rede Publica Municipal 
33390.39.05.00.00.00 Serviços Técnicos Profissionais                                    R$ 1.000,00 

  
07 Secretaria Municipal da Educação  

07.01 Manutenção do Ensino Fundamental – MDE 
07.01.12 Educação 

07.01.12.361 Ensino Fundamental 
07.01.12.361.0066 Acesso, Manutenção e Qualificação do Ensino Fundamental. 

07.01.12.361.0066.2054 Material Didático e Uniforme 
33390.39.05.00.00.00 Serviços Técnicos Profissionais                                    R$ 1.000,00 

  
07 Secretaria Municipal da Educação 

07.05 Gastos não Computados nos 25% 
07.05.27 Desporto e Lazer 

07.05.27.812 Desporto Comunitário 
07.05.27.812.0125 Apoio ao Desenvolvimento do Desporto de Rend. Prior. 

07.05.27.812.0125.1018 Ampliação e Manutenção do Estádio Municipal 
34490.51.99.00.00.00 Outras Obras e Instalações                                           R$ 1.000,00 

  
07 Secretaria Municipal da Educação 

07.05 Gastos não Computados nos 25% 
07.05.27 Desporto e Lazer 

07.05.27.813 Lazer 



07.05.27.813.0067 Manut.Qual. Prat. Esp. Rec. E de Lazer 
07.05.27.813.0067.1019 Conclusão e Manutenção da Praça 

34490.51.00.00.00.00 Obras e Instalações                                                       R$ 2.000,00 
  
 Total de Redução                                                       R$ 39.000,00 

 

Art. 2. - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação.  

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, em 12 de maio de 2005. 
 
 

JUVENTIL MAFALDA SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registre-se e Publique-se 
 
Gelson Luis Antunes Durante 
Secretário Mun. da Administração  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI N.º 026/2005 
 
 

Senhor Presidente, 
 
Senhores Vereadores, 
 
 
Encaminho a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 

026/2005, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A SUPLEMENTAR O VALOR DE R$ 
39.000,00 NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA 2005 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
Apresentamos o presente projeto de Lei a fim de que mereça 

a aprovação desta Colenda Casa. 
Trata-se o presente projeto da abertura de crédito adicional  

suplementar no valor de R$ 39.000,00, mediante redução parcial de dotações 
orçamentárias da Secretaria Municipal de Obras e da Secretaria Municipal de Educação, 
que tem por objetivo dar suporte financeiro para aquisição de peças e a contratação de 
serviços de mão-de-obra para a realização da manutenção da frota de veículos do 
transporte escolar na educação e no setor de obras a manutenção dos veículos e 
máquinas do Município. 

Visa ainda o presente projeto suplementar recursos para as 
obras de conclusão do prédio das Secretarias Municipais de Obras e Agricultura e 
construção de calçamento na rua de acesso ao parque de máquinas do Município. 

 
Salientamos que para dar suporte à presente suplementação 

serão reduzidos recursos de dotações orçamentárias que dispõe de recursos excedentes 
nas Secretarias Municipais de Educação e Obras, portanto passiveis de serem reduzidas 
no orçamento anual do corrente exercício.  

 
Diante de todo o exposto, espera-se a aprovação unânime do 

Projeto ora encaminhado.  

 
Atenciosas Saudações 

. 
 

JUVENTIL MAFALDA SANTOS 
Prefeito Municipal 



 
Ilustríssimo Srº 
Wolnei de Souza Chiuza 
MD: Presidente do Legislativo Municipal 
Nesta Cidade 


